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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 
 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

SWITC SAN (STORAGE AREA NETWORK SWITCH) E DISCO RÍGIDO 

PARA STORAGE COM GARANTIA, SUPORTE TECNICO, 

COMPREENDENDO SERVIÇOS DE TROCA DE PEÇAS DURANTE A 

GARANTIA.   

 

 

 

 

 

 

PARTICIPAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DATA DE ABERTURA: 28/07/2017 às 09h00min 

Obs.: Horário de Brasília 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 

 

 

Processo: 2017.01031.001677-62 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Switch San (storage área 

network switch) e disco rígido para storage com garantia, suporte técnico, 

compreendendo serviços de troca de peças durante a garantia. 

Participação: Disputa Exclusiva para ME’s/EPP’s 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica 

Fonte Orçamentária: Recursos próprios 

Data da abertura: 28/07/2017 
Horário: 09h00min (Horário de Brasília/DF) 

Local de realização: www.comprasnet.go.gov.br 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de 

dezembro de 2012, Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Estadual nº 117 de 05 de outubro de 2015, Decreto Estadual nº 7.468 de 

20 de outubro de 2011, Decreto Estadual nº 7.466 de 18 de outubro de 2011 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.agehab.go.gov.br  

Informações: (62) 3096-5003 

 

 

Aquilino Alves de Macedo 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.agehab.go.gov.br/
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RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 

 

(FAVOR ENVIAR VIA FAX) 

 

 

 

 

 

 

Para editais retirados através dos sites www.comprasnet.go.gov.br e 

www.agehab.go.gov.br, o interessado em participar deste Pregão deverá, para 

possibilitar comunicações consideradas importantes por parte do Pregoeiro, informar na 

Coordenação de Licitações pelo fax 0-xx-62-3096-5041, os seguintes dados: 

 

NOME DA LICITANTE:_________________________________________________ 

C.N.P.J.:_______________________________________________________________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________________ 

CEP:__________________________________________________________________ 

CIDADE:___________________________________ESTADO:___________________ 

TELEFONE:____________________________________________________________ 

FAX:_____________________E-MAIL:_____________________________________ 

PESSOA PARA CONTATO:_______________________________________________ 

DATA:_________________________________________________________________ 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 

OBS: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência 

em lei. Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente, 

exime a Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste 

Pregão diretamente à licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.agehab.go.gov.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 

 

 

A AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, sociedade de economia 

mista, inscrita no CNPJ nº 01.274.240/0001-47, com sede na Rua 18-A nº 541, Setor 

Aeroporto, Goiânia – GO, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 206/2016, de 29/09/2016, torna público que realizará 

licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, com critério de julgamento de menor 

preço por item, a ser realizada em sessão pública eletrônica através do site 

www.comprasnet.go.gov.br conforme as disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei 

Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Lei Complementar Federal nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de outubro de 2015, 

Decreto Estadual nº 7.468 de 20 de outubro de 2011, Decreto Estadual nº 7.466 de 18 de 

outubro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação para aquisição de switch SAN (storage area 

network switch) e Disco Rígido para Storage com garantia, suporte técnico, 

compreendendo serviços de troca de peças durante a garantia, conforme descrição 

contida no Termo de Referência, a fim de atender a demanda da AGÊNCIA 

GOIANA DE HABITAÇÃO S/A. 

 

1.2. O quantitativo objeto deste Pregão encontra-se definido no Termo de Referência – 

Anexo I e Modelo de Proposta de Preços – Anexo II deste Edital. 

 

1.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de 

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

1.4. Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e 

obrigações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

1.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos 

e a descrição do objeto constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br e 

www.agehab.go.gov.br prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos. 

 

2 – DO LOCAL, DATA E HORA 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site 

www.comprasnet.go.gov.br no dia 28/07/2017 a partir das 09h00min, por meio do 

Sistema Eletrônico de Gestão de Compras – COMPRASNET.GO, mediante condições 

de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

2.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, através do site 

www.comprasnet.go.gov.br no período compreendido entre as 09h00min e 10h00min 

do dia 28/07/2017. 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.agehab.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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2.3. A fase competitiva de lances terá início às 10h10min do dia 28/07/2017, sendo 

iniciado o procedimento de encerramento (conforme estabelecido no item 10.5) a partir 

das 10h30min. 

 

2.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e 

horário) para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de 

preços, ficando responsável pelo ônus decorrente de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

3 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 

3.1. Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

realização da sessão pública do Pregão, nos termos do Art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto 

Estadual nº 7.468/2011. 

 

3.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.3. Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos ao Edital deverão ser encaminhados 

por escrito, ao Pregoeiro, Assessoria da Comissão Permanente de Licitação, no seguinte 

endereço: Rua 18-A, nº 541, 2º andar, Setor Aeroporto, CEP 74.070-060, Goiânia – 

Goiás, ou via e-mail: cpl@agehab.go.gov.br. 

 

3.4. Não serão aceitos eventuais pedidos de impugnação ou de esclarecimentos sem a 

devida identificação e assinatura do responsável. 

 

3.5. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por 

eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso 

a modificação altere a formulação das propostas. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas: 

 

a) Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas; 

 

b) Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

mailto:cpl@agehab.go.gov.br
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c) Que possuam o Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR ou outro certificado de registro 

cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral; 

 

d) Que estejam previamente credenciadas no ComprasNet.Go; e 

 

e) Que se enquadrem na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

4.1.1. O CRC, emitido pelo CADFOR, poderá ser impresso pelo pregoeiro para 

averiguação da sua conformidade com as exigências do edital e caso ele apresente 

“status irregular” será assegurado à licitante o direito de apresentar a documentação 

atualizada e regular na própria sessão. 

 

4.2. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas. A AGEHAB não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

4.4. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

4.5. Não poderão participar deste Pregão: 

 

a) Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada; 

 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

 

c) Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei nº 9.605,98; 

 

e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

 

f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

 

h) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso de 

credores ou em liquidação; 

http://www.comprasnet.go.gov.br/


 

Página 7 de 49 

 

i) Empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 

empresa licitante; 

 

j) Empresas cujos sócios tenham vínculos de parentesco com servidores ou dirigentes da 

AGEHAB, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

4.5.1. Não será permitida neste certame a participação de empresa não enquadrada 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

4.5.2. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução 

dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93: 

 

a) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e 

 

b) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação. 

 

4.5.2.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 4.5.2, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

 

4.5.2.2. O disposto no item 4.5.2 aplica-se também aos membros da Comissão de 

Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio. 

 

5 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO 

CONCEDIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

5.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar nº 123/2006, serão 

assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

a) Disputa exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do artigo 

48, II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

b) Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal na forma 

do item 13.4.2 deste Edital, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

5.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 

concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, licitante que se enquadrem em qualquer das exclusões 

relacionadas no artigo 3º da referida Lei. 

 

5.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu 

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição. 

 

5.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, 
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quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de 

reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios 

estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando 

solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

6 – DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO 

 

6.1. Os interessados não cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

– CADFOR deverão providenciar seu cadastramento no site www.comprasnet.go.gov.br 

bem como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5º (quinto) dia 

útil anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução 

Normativa nº 004/2011-GS/SEGPLAN. 

 

6.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no 

prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da 

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos 

dias em que houver expediente regular e integral na SEGPLAN. 

 

6.1.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.go.gov.br não dará direito à 

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha 

cadastrados. O CADFOR sé realizará o desbloqueio do login e senha após a 

homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status “homologado”. 

 

6.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas 

através dos telefones (62) 3201-6576 e (62) 3202-6625. 

 

6.3. Os interessados poderão se valer do SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento 

de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos 

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu 

cadastramento simplificado – apresentado o respectivo certificado de registro cadastral 

devidamente regular – e estarão dispensados de apresentar toda a documentação 

abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status “credenciado”. 

 

6.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do 

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como 

condição obrigatória para a contratação. 

 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à SEGPLAN responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.6. caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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7 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

7.1. É condição obrigatória para participação neste Pregão que o interessado esteja 

cadastrado no CADFOR e que realize o credenciamento no sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento (SEGPLAN) no endereço 

eletrônico www.comprasnet.go.gov.br.  

 

7.2. O credenciamento dar-se-á de forma exclusivamente eletrônica por meio da 

atribuição de chave de identificação (login) e senha individual, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico no site www.comprasnet.go.gov.br, ficando o 

interessado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 

competências. 

 

7.3. O credenciamento só poderá ser realizado por licitantes cujo cadastro no CADFOR 

estejam na situação “homologado” ou “credenciado” (conforme item 6.3), nos termos 

do art. 5º e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.425/11. 

 

7.4. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

operações inerentes a este Pregão Eletrônico. 

 

7.5. Informações complementares para operação no sistema eletrônico poderão ser 

obtidas por meio do telefone (62) 3201-6515. 

 

8 – DO REGISTRO ELETRÔNICO DE PROPOSTAS 

 

8.1. Concluída a fase de credenciamento, as licitantes registrarão suas propostas. Só será 

aceita uma proposta para o item objeto desta licitação e, ao término do prazo estipulado 

para a fase de registro de propostas, o sistema automaticamente bloqueará o envio de 

novas propostas. 

 

8.2. As propostas deverão ser registradas através do site www.comprasnet.go.gov.br na 

data e hora estabelecidas no item 2.2 deste Edital, indicando-se o VALOR UNITÁRIO 

do item que compõe o objeto. 

 

8.3. O sistema ComprasNet possibilita à licitante a exclusão ou alteração da proposta 

dentro do prazo estipulado no item 2.2 deste Edital. Ao término desse prazo, não haverá 

possibilidade de exclusão ou alteração das propostas. 

 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Após o término da fase de registro eletrônico de propostas, o Pregoeiro verificará as 

propostas eletrônicas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

9.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

10 – DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

10.1. No horário previsto no item 2.3 será dado início à fase de lances. 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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10.2. Todas as licitantes poderão oferecer lances sucessivos pelo VALOR UNITÁRIO 

DO ITEM, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

10.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em 

valores superiores aos anteriormente apresentados pela mesma licitante. 

 

10.4. Não serão aceitos, para o mesmo item, dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

 

10.5. A fase de lances terá duas etapas: 

 

a) A primeira, com tempo de duração definido no item 2.3, será encerrada mediante 

aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema às licitantes; 

 

b) Na segunda etapa será adotada a seguinte metodologia: após o aviso de fechamento 

iminente dos lances citado no item acima, transcorrerá o tempo de 1 (um) minuto, 

prorrogado sempre que houver novo lance, contado mais 1 (um) minuto a partir de cada 

lance, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.6. Após encerradas as operações referidas no subitem 10.5, o sistema ficará impedido 

de receber novos lances. 

 

10.7. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica 

apresentada para efeito da classificação final. 

 

10.8. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, bem como decidir sua aceitação, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

10.9. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

 

10.10. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, 

salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

10.11. Durante o transcurso da sessão pública eletrônica, os licitantes serão informados, 

em tempo real, as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do 

menor lance registrado apresentado pelas licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance. 

 

10.12. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O 

Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

10.13. Da sessão pública do Pregão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual 

estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará 
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disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br. 

 

10.14. O resultado final será publicado no Diário Oficial do Estado, Jornal diário de 

grande circulação no Estado de Goiás e disponibilizado nos sites 

www.comprasnet.go.gov.br e www.agehab.go.gov.br. 

 

10.15. Se houver empate, nos casos de todas licitantes desistirem da fase de lances e se 

negarem a negociar com o Pregoeiro, serão utilizados para fins de desempate os 

seguintes critérios, nessa ordem: 

 

a) O disposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993; e 

 

b) Sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

10.16. Quando nenhuma das licitantes apresentar proposta válida, isto é, forem 

desclassificadas, a licitação será declarada fracassada. 

 

10.17. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá, mediante 

publicação de novo Aviso de Licitação, fixar aos licitantes prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de outras propostas nos termos do Art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

11 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

11.1. Após o encerramento da fase de lances, o licitante melhor classificado deverá 

apresentar a proposta comercial atualizada de acordo com o último lance ofertado, bem 

como todos os documentos de habilitação exigidos no item 13 deste Edital, sob pena de 

desclassificação. 

 

11.2. As propostas deverão atender todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência – Anexo I e Modelo de Carta Proposta – Anexo II deste Edital. 

 

11.3. A apresentação da proposta implicará na pela aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

11.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

11.5. O preço proposta será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

11.6. Os preços cotados pela licitante devem refletir os de mercado no momento do 

certame. 

 

11.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título. 

 

11.8. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis 

inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.agehab.go.gov.br/
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atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas 

enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), 

estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do 

ICMS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Regulamento do Código tributário 

do Estado de Goiás – RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações 

internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da 

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o 

crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao 

ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, 

devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal. 

 

11.9. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” 

nº 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação 

do item 11.8, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores 

ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal 

de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da 

isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como 

base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema 

ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto 

(com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido. 

 

11.10. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

 

a) nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, nº da conta corrente, Banco, nº da 

agência, nome do responsável que assinará o contrato; 

 

b) para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na proposta se a 

empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES; 

 

c) nº do Pregão, nº do item que se refere; 

 

d) preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão 

estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o 

valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser 

aquele resultante da fase de lances e/ou negociação com o Pregoeiro; 

 

e) descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, 

que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no 

comprasnet.go; 

 

f) prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão deste 

Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado; 

 

g) data e assinatura do responsável. 

 

11.10.1. A proposta comercial deverá estar acompanhada dos seguintes 

documentos: 

 

a) prova de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Será aceito para este fim certidão que ateste o enquadramento, expedida pela 
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Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, 

por intermédio de consulta realizada no sítio 

www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional. 

 

b) portifólio do produto ofertado; 

 

c) Part Numbers (P/N) e fabricante da solução ofertada, juntamente com sua 

proposta devidamente assinada; 

 

c) cópia (autenticada) do documento de identificação e do comprovante de 

endereço do responsável que assinará o contrato e eventual procuração. 

 

d) Documento do fabricante se responsabilizando pela garantia solicitada através 

de declaração direcionada a esta Agência. 

 

11.11. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial ao 

servidor que elaborou o Termo de Referência, para análise quando a aceitabilidade da 

proposta frente às especificações técnicas descritas no edital. 

 

11.12. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua 

proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta. 

 

12 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. O critério de julgamento é baseado no MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

12.2. Considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os 

termos deste Edital e seus Anexos, ofertar o menor preço, após a fase de lances e ainda 

for devidamente habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista 

no item 13.4.2 deste Edital. 

 

12.3. Declarado o encerramento da etapa competitiva, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

12.4. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade da proposta de 

menor preço com as exigências do Edital. 

 

12.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, poderá ela ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando a obter preço melhor. 

 

12.6. Sendo aceitável a oferta de menor preço, o sistema informará quem é a licitante 

detentora da melhor oferta.  

 

12.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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12.8. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante 

detentora da melhor oferta desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro deverá 

restabelecer a etapa de lances (Art. 20-A da Lei Estadual nº 17.928/2012).  

 

12.9. No julgamento da proposta, o próprio Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar 

erros e/ou falhas que não alterem a substância das propostas, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação.  

 

12.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos do quadro da SEGPLAN ou, 

ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

 

12.11. Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos;  

 

b) Com valor superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham conseguido demonstrar sua 

viabilidade por meio de documentação que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e de que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto da licitação; e  

 

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta 

de vantagem baseada nas propostas das demais licitantes;  

 

12.12. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado.  

 

12.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão efetuadas diligências na forma do § 3º do artigo 

43 da Lei 8.666/93 para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser 

adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

a) Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

 

b) Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;  

 

c) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a 

Administração ou com a iniciativa privada;  

 

d) Pesquisa de preço no mercado;  

 

e) Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;  

 

f) Estudos setoriais;  

 

g) Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;  

 

h) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
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que o proponente disponha para a execução do objeto; e  

 

i) Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.  

 

12.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar provas ou indícios que 

fundamentem a suspeita.  

 

12.15. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão na ata divulgada no site 

www.comprasnet.go.gov.br.  

 

13 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

O licitante vencedor deverá enviar no endereço e nas conformidades exigidas neste 

certame a seguinte documentação: 

 

13.1. CRC – Certificado de Registro Cadastral expedido pelo CADFOR da 

Superintendência de Suprimento e Logística – SUPRILOG, atualizado, em vigência e 

com o status REGULAR ou IRREGULAR. 

 

13.1.1. Na data da abertura do procedimento de licitação, os documentos dos itens 10.2, 

10.3 e 10.4 (conforme art. 4º da Instrução Normativa 004/2011-GS), que 

comprovarem suas regularidades e/ou que estiverem com suas datas em vigor no 

CADFOR da SUPRILOG, estarão dispensados de apresentação pelos licitantes. 

 

13.1.2. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprove o fornecimento, nos termos do Termo de Referência, dos 

produtos e serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

  

13.2. Regularidade Jurídica 

 

a) Cédula de identidade. 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e suas respectivas alterações 

(endereço, razão social, etc..) devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição 

de seus administradores. 

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 

 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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13.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

c) Certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 

União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

f) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de Falência e Concordata, expedido pelo cartório distribuidor da 

comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis a apresentação na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data 

de apresentação da proposta; 

 

b.1. Comprovação de boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos 

seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1: 

 

- ILC – Índice de Liquidez Corrente ou, 

 

- ILG – Índice de Liquidez Geral ou, 

 

- GS – Grau de Solvência 

 

ILC = 
 AC      

PC 
= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

ILG = 
AC + RLP 

      PC + ELP 
= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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GS = 
___AT___  

 PC + ELP 
= 

______________Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

13.5. Das Declarações: 

 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo III); 

 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente (modelo Anexo V); 

 

c) Declaração de Inexistência de menor Trabalhador (modelo Anexo VI); 

 

d) Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 117/2015 (modelo Anexo 

VII); 

 

e) Declaração de inexistência de sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios de 

parentesco (modelo Anexo VIII). 

 

13.6. Se o licitante que apresentou a melhor oferta tenha optado, quando do seu 

credenciamento, por exibir outro certificado de registro cadastral que atenda aos 

requisitos previstos na legislação geral, para comprovação de sua regularidade 

documental deverá apresentar junto ao Cadastro de Fornecedores – CADFOR 

documentos que comprovem sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e declaração de que atende 

plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis do encerramento do presente Pregão Eletrônico. 

 

13.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis para a regularização da documentação, contados do momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, observando-se, quanto ao mais, as 

demais disposições contidas no art. 5º da Lei Estadual nº 17.928/2012. 

 

13.7.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 

Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

13.7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 

13.8. Todos os documentos deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não 

mencionarem prazo de validade, considerará o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de sua expedição. 

 

13.9. Os documentos exigidos para habilitação, não contemplados pelo CRC, 

juntamente com a Proposta Comercial deverão estar atualizados na data da Sessão 

Pública, devendo ser encaminhados pela licitante detentora da melhor oferta por fax 
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e/ou e-mail (cpl@agehab.go.gov.br) no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após 

finalização da fase de lances. Posteriormente os mesmos deverão ser encaminhados no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a data do encerramento do Pregão. Caso 

ocorra pedido de documentação técnica e/ou amostra (laudos, manuais e etc) a licitante 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para envio após o encerramento da sessão pública. 

O endereço para envio da documentação é o seguinte: Coordenadoria de Licitações e 

Contratos da AGEHAB, na Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia – Goiás, Fone: 

(62) 3096-5041 ou 3096-5003, e estarem separados, em 02 envelopes fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da identificação com nome, 

endereço, CNPJ da proponente, os seguintes dizeres:  

 

Envelope nº 01 – PROPOSTA 

Pregão Eletrônico nº 011/2017 

Processo nº 2017.01031.001677-62 

 

Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 011/2017 

Processo nº 2017.01031.001677-62 

 

13.9.1. Os prazos de envio deverão ser respeitados, sob pena de desclassificação e 

inabilitação da empresa vencedora, sendo, inclusive, condição indispensável para a 

contratação. 

 

14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1. Declarada a vencedora, será aberto prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso.  

 

14.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 

o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do 

direito de recurso.  

 

14.4. À licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do mesmo, através de formulário próprio do 

sistema eletrônico do site www.comprasnet.go.gov.br, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, se quiserem, através de formulário 

próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 

útil subsequente ao do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 

14.5. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 

autos do presente processo licitatório franqueada aos interessados.  

 

14.6. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos 

após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, 

correios ou entregues pessoalmente.  

 

mailto:cpl@agehab.go.gov.br
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14.7. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que 

disser respeito.  

 

14.8. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente 

para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à 

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua 

decisão.  

 

14.9. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o 

recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente 

comprovado.  

 

14.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

14.11. A decisão do recurso será divulgada nos sites www.comprasnet.go.gov.br e 

www.agehab.go.gov.br.  

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos 

respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 

caberá à autoridade competente para homologação.  

 

15.2. A homologação da presente licitação compete ao Secretário de Gestão e 

Planejamento.  

 

16 – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

 

16.1. Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua 

convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo 

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos 

termos do art. 64, §1º, da Lei n.º 8.666/1993.  

 

16.2. A licitante vencedora que se valer de outros cadastros para participar deste Pregão 

Eletrônico deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores – CADFOR, 

com a entrega dos documentos solicitados pelo setor competente como condição 

obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos termos do item 17.1 

deste Edital.  

 

16.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular 

ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos termos 

do art. 64, §2º, da Lei n.º 8.666/1993.  

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.agehab.go.gov.br/
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16.4. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor 

classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele 

ofertado inicialmente.  

 

16.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas 

em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da 

validade de suas propostas.  

 

16.6. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante 

vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do 

contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

 

16.7. No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a 

Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que 

compõem seu quadro social.  

 

17 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme demanda, 

contados a partir de sua assinatura, a eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

 

18 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da 

apresentação da proposta.  

 

19 – DO PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento do item licitado será procedido mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, após o fechamento do mês e a quitação até o décimo dia útil do mês 

seguinte. 

 

19.2. As nota(s) fiscal (is)/faturas deverão conter no mínimo os seguintes dados: 

 

a) Data de emissão; 

 

b) Estar endereçada a Agência Goiana de Habitação - AGEHAB, situada a Rua  18-A nº 

541, Setor Aeroporto - Goiânia/GO, CNPJ nº 01.274.240/0001-47;  

 

c) Preços unitários. 

 

19.3. O pagamento será efetuado após atesta pela autoridade competente assim como 

das respectivas requisições da AGEHAB, desde que a Certidão Negativa de Débito – 
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CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, a prova de regularidade para com 

a Fazenda Federal e municipal. 

 

19.4. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, 

o prazo estipulado no subitem 19.1 passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação, examinadas as causas da recusa. 

 

20 – DA GARANTIA DO CONTRATO  

 

20.1. A CONTRATADA deverá apresentar à AGEHAB, no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de assinatura do CONTRATO, comprovante de 

prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do total do contrato, nos termos do art. 56, da Lei nº 8.666, de 1993 e 

instruções complementares definidas no Edital.  

 

20.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

 

20.3. Não serão admitidos, como garantia, os títulos da dívida pública, emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930, assim como aqueles de 

duvidosa liquidez, ao critério do CONTRATANTE, além de pedras preciosas, ainda que 

portadoras de certificado de conformação geológica. 

 

20.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante a vigência do contrato.  

 

20.5. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme 

determina o art. 82 do Decreto nº 93872, de 23 de dezembro de 1986, sendo esta 

devolvida atualizada monetariamente, nos termo do §§ 4º, art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

 

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

 

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada nas mesmas condições.  

 

20.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, 

para compensação de prejuízo causado  no  decorrer  da  execução  contratual  por  

conduta  da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.  

 

20.9. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada, após o término da vigência 

do Contrato, depois de certificado pelo Gestor deste Contrato que o mesmo foi 

Totalmente realizado a contento, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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21 – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

21.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrá à conta de Recursos 

Próprios da AGEHAB. 

 

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

22.1. A aplicação de sanções aos licitantes e contratados obedecerá às disposições dos 

artigos 77 a 83 da Lei Estadual nº 17.928/2012 e dos artigos 86 a 88 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

22.2. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com o Estado, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado 

do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  

 

22.2.1. À licitante que cometer fraude fiscal, apresentar documento falso, fizer 

declaração falsa, comportar-se de modo inidôneo, não assinar o contrato no prazo 

estabelecido, deixar de entregar a documentação exigida no certame ou não mantiver a 

proposta poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

da contratação.  

 

22.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao fornecedor o direito 

ao contraditório e à ampla defesa.  

 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

23.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta 

no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.  

 

23.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública.  

 

23.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

23.4. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.go.gov.br a fim 

de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre 

o andamento da realização da sessão do Pregão.  

 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta.  

 

23.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não 

importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.  

 

23.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

 

23.8. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões em até 25% 

(vinte e cinco) por cento, sobre o valor contratado, conforme previsto no art. 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666/1993.  

 

23.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

23.10. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na AGEHAB.  

 

23.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato ou da execução do objeto licitado.  

 

23.13. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e 

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

23.14. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 

ora licitado.  

 

23.15. A AGEHAB reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir 

prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da 

proposta.  

 

23.16. Ao Presidente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

 

23.17. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

 

23.18. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
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23.19. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-

fé, a AGEHAB comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado – PGE e 

ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.  

 

23.20. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-GO, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se 

tornar.  

 

24 – DOS ANEXOS  

 

24.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:  

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de carta proposta e valores máximos  

ANEXO III – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação  

ANEXO IV – Glossário 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador 

ANEXO VII – Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 117/15 

ANEXO VIII – Declaração de inexistência de sócios comuns. 

ANEXO IX – Minuta do Contrato  

 

Goiânia, 14 de julho de 2017. 

 

 

 

 

 

Aquilino Alves de Macêdo 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de switch SAN (storage area network switch) e Disco Rígido para 

Storage com garantia, suporte técnico, compreendendo serviços de troca de 

peças durante a garantia, conforme descrição contida no Termo de Referência, a 

fim de atender a demanda da AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A. 

1.2. O objeto licitado deverá ser adjudicado para o menor valor por item; 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A AGEHAB possui somente 01 Switch SAN onde sua falha paralisa todo 

cluster das máquinas virtualizadas 

2.2. Em reunião com a SCTI – SEGPLAN dia 07/03/2017, foi recomendado 

aquisição de um novo switch SAN para fins de redundância do equipamento. 

2.3. A com aumento de arquivos de rede, banco de dados a AGEHAB tem a 

necessidade de expandir a unidade de armazenamento storage IBM V3700 com 

a aquisição de novos HDs. 

2.4. A presente aquisição dos HDs também foi recomendada pela SCTI – 

SEGPLAN conforme e-mail recebido 16/03/2017.  

 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

3.1. O licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem o fornecimento, 

nos termos do Termo de Referência, dos produtos e serviços compatíveis com o 

objeto desta licitação. 

3.2. A licitante deverá enviar juntamente com a proposta o portfolio do(s) 

produto(s)/ iten(s) ofertado(s) com número do “Parte Number” e fabricante. 

3.3. Todas as características técnicas deverão ser comprovadas por catálogo oficial. 

Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não 

originais do fabricante). 

3.4. Apresentar documento do fabricante se responsabilizando pela garantia 

solicitada através de declaração direcionada a esta Agência. 

4. DO SWITCH SAN – ITEM 1 

As características descritas nesse item será os requisitos mínimos para o produto 

ofertada; 

4.1. Chassi de 1U, kit de 1U para montagem em rack padrão 19” incluído;  

4.2. Fonte redundante; 

4.3. Switch SAN (Storage Area Network) com um total 24 portas, que possua 8 

portas padrão e permita o crescimento do número total de portas através de 
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licenciamento de portas sob demanda em múltiplos de 8 unidades, até o total de 

24 portas universais (E, F, M, FL ou N);  

4.4. Switch SAN deverá ser entregue com 08 portas habilitadas (licenciadas);  

4.5. Deve permitir através da arquitetura de Full Fabric uma escalabilidade de até 

239 switches;  

4.6. Deverá suportar um máximo de até 56 domínios e até 19 Hops;  

4.7. Deverá permitir a seleção automática de velocidade de porta entre 1, 2, 4 e 8 

Gb/s, ou a configuração de uma velocidade fixa para a porta;  

4.8. Deverá suportar ISL Trunking baseado no Frame, de até 8 portas de 8 Gb/s cada 

uma por ISL Trunk;  

4.9. Deverá suportar uma largura de banda de até 408 Gb/s, através da agregação de 

banda;  

4.10. Deverá suportar o tamanho máximo do frame de até 2.112 bytes;  

4.11. Deverá suportar até 700 Frame Buffer dinamicamente alocados e até um 

máximo de 484 por porta;  

4.12. Deverá suportar as classes de serviços 2, 3 e F, portas do tipo FL_Port, 

F_Port, M_Port (Mirror Port) e E_Port; 

4.13. Deverá suportar o auto-descobrimento das portas baseado no modelo do 

switch;  

4.14. O switch SAN deverá suportar tráfegos de dados do tipo Unicast, 

Multicast e Broadcast, possuir uma porta USB que permita o download do 

Firmware, Upload e Download das configurações do switch;  

4.15. Deverá suportar os seguintes serviços Fabric:  Simple Name Server 

(SNS), Registered State Change Notification (RSCN), NTP v3, Dynamic Path 

Selection (DPS), NPIV, FDMI, FSPF, IpoFC, Frame Redirection, Port Fencing, 

BB credit recovery.  

4.16. Deve possuir interfaces de gerenciamento através de Telnet, HTTP, 

SNMP v1/v3 (FEMIB, FC Management MIB);  

4.17. Deve permitir o acesso seguro ao switch através dos protocolos SSL, 

SSH v2, HTTPS, LDAP, R ADIUS, Role-Based Access Control (RBAC), DH-

CH AP (between switches and end devices), Port Binding, Switch Binding, 

Secure R PC, Secure Copy (SCP), Trusted Switch, IPSec, IP Filtering;  

4.18. Deverá permitir o acesso ao gerenciamento do switch através de rede 

com porta específica na velocidade 10/100;  

4.19. Ethernet (RJ-45), sobre o Fibre Channel; porta serial (RJ-45) ou USB;  

4.20. Deverá permitir o diagnóstico do switch de modo online/offline, 

incluindo RAStrace logging, monitoramento ambiental do switch, re-início não 

desruptivo, Fcping and;  

4.21. Pathinfo (FC C traceroute), espelhamento de portas (SPAN port);  

4.22. Deve possuir entrada de alimentação de 85 to 264 VAC nominal, com 

chaveamento automático de tensão da entrada;  

4.23. Deve suportar variações da frequência da rede elétrica de 47 a 63 Hz; 
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4.24. A instalação física e lógica deverá ser executada por técnicos do 

fabricante ou pela CONTRATADA.  

4.25. Deverá ser entregue um Plano de Instalação e Configuração 

contemplando no mínimo: 

4.25.1. Descrição de todos os produtos a serem instalados;  

4.25.2. Deverá ser fornecido o Repasse de Conhecimentos do tipo “Hands-On” 

sobre o software de gerenciamento do switch ofertado para a quantidade 

máxima de 02 alunos; 

5. DO DISCOS RÍGIDOS PARA STORAGE – ITEM 2 

O produto ofertado deverá ser 100% compatível com Storage IBM Storwize V3700; 

5.1. Fornecimento de 06 (seis) discos rígidos padrão SAS, Hot-Swap, SFF;  

5.2. Padrão interno do disco de 6Gb/s SAS 

5.3. Total de armazenamento por HD 900GB; 

5.4. Velocidade de rotação do HD e 10.000 RPM; 

5.5. Tamanho do HD de 2,5” (polegadas); 

5.6. Não será aceito solução OEM; 

5.7. A contratada deverá profissional devidamente qualificado tecnicamente para 

acompanha a instalação dos produtos ofertados na cede da AGEHAB. 

 

6. DA GARANTIA 

6.1. Todos os itens deveram seguir os padrões de garantia descritos abaixo. 

6.1.1. O serviço de garantia “on site” com suporte técnico durante o período de 

garantia de 36 (trinta e seis) meses atendendo as seguintes exigências: 

6.1.1.1. O serviço de suporte técnico deverá ser prestado 08 (oito) horas 

por dia, 05 (cinco) dias por semana, no local onde a solução se 

encontrar instalada (on-site), por técnicos devidamente habilitados e 

credenciados pelo fabricante, e sem qualquer ônus adicional; 

6.1.1.2. O fabricante deverá disponibilizar canal de atendimento para 

abertura de chamados técnicos 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, mediante número 0800 ou número local em 

Brasília; 

6.1.1.3. Para cada chamado técnico, deverá informar um número de 

controle (protocolo) para registro, bem como manter histórico de 

ações e atividades realizadas; 

6.1.2. A contratada deverá realizar a instalação física e lógica do switch de 

maneira a formar uma rede SAN de alta disponibilidade, oferecendo 

caminhos redundantes de acesso dos servidores e aos volumes no storage; 

Deverão ser fornecidos os cabos compatíveis para tal implementação; 

Suporte: possuir suporte DDG (0800) atendendo os seguintes níveis de 

severidade: 
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7. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO 

7.1. Todos os itens deveram seguir os padrões de prazo, local de entrega e forma de 

recebimento descritos abaixo. 

7.1.1. Os equipamentos deverão ser entregues até 60 (sessenta) dias a contar da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente, à cede da Agência 

Goiana de Habitação S/A Rua 18 A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia-GO, 

CEP 74070-060; 

7.1.2. A CONTRATANTE determinará o local para entrega e verificará todas as 

condições e especificações, em conformidade com este Termo de 

Referência; 

7.1.3. A instalação deverá ocorrer dentro do horário comercial e em 

conformidade com cronograma a ser fornecido pelo contratante;  

7.1.4. A contratada deverá realizar a instalação física e lógica do switch de 

maneira a formar uma rede SAN de alta disponibilidade, oferecendo 

caminhos redundantes de acesso dos servidores e aos volumes no storage; 

7.1.5. A contratada deverá disponibilizar profissional devidamente qualificado 

tecnicamente para acompanhar a instalação do 06 discos rígido na cede da 

AGEHAB. 

7.1.6. Entende-se por entrega as seguintes atividades: o transporte dos produtos 

embalados para o local determinado pela CONTRATANTE, a entrega dos 

volumes, a desembalagem, a verificação visual do produto e sua 

reembalagem se for o caso; 

7.1.7. Os equipamentos deverão ser novos e sem uso e deverão ser entregues 

nas caixas lacradas pelo fabricante, não sendo aceitos equipamentos com 

caixas violadas; 

7.1.8. No ato da entrega, a gerência responsável emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os produtos 

recebidos, nos termos da Nota Fiscal; 

7.1.9. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por pessoa 

designada pela gerência responsável, conforme procedimentos a seguir: 

7.1.9.1. Abertura das embalagens; 

7.1.9.2. Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas 

exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 

7.1.9.3. Colocação do produto em funcionamento, se for o caso; 

7.1.9.4. Teste dos componentes se for o caso; 

7.1.9.5. O período de inspeção será de até 10 (dez) dias úteis; 

7.1.10. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 

funcionamento do produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá 

ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, a contar da data de realização da inspeção; 

7.1.11. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 

com as especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela 
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CONTRATADA, a gerência responsável emitirá o TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

7.1.12. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 

procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1.13. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas com o frete, 

transporte, seguro e demais custos advindos da entrega dos produtos. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) 

8.1. Além das resultantes da Lei 8.666/93 a adjudicatária se obriga, nos termos deste 

Termo de Referência, a: 

8.1.1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 

da contratante; 

8.1.2. Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação;  

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

8.3. Manter atualizados, durante a vigência do contrato, para fins de pagamento, a 

Certidão Negativa de Débito – CND de Débito Trabalhista-CNDT, o 

Certificado de Regularidade - CRF do FGTS e certidão de regularidade junto à 

Fazenda Federal e municipal; 

8.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato, observando o preconizado neste Termo de 

Referência.  

8.5. São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

8.5.1. A ceder, sob qualquer forma, os créditos oriundos deste contrato a 

terceiros; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos empregados da contratada ou por seu preposto;  

9.2. Fornecer de toda a infraestrutura necessária para instalação e funcionamento 

dos equipamentos, como local físico, tomadas elétricas, pontos de acesso à rede, 

etc. 

9.3. Efetuar o pagamento conforme execução dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato;  

9.4. Exercer a fiscalização do contrato;  

9.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

9.6. Convocar reunião inicial, quando necessário, com todos os envolvidos na 

contratação; e acompanhar e monitorar toda a execução dos serviços. 
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10. DO LOCAL DE ENTREGA 

10.1. Todos produtos licitados seram entregues na sede da Agência Goiana de 

Habitação S/A - AGEHAB, situadas na Rua 18 A nº 541 – Setor Aeroporto – 

Goiânia – GO – CEP 74070-060. 

10.2. A proposta comercial deverá considerar todos os custos relativos a 

logística e entrega dos equipamentos na cidade de Goiânia – GO. 

 

 

11. DA VIGÊNCIA  

11.1. O contrato terá um prazo de 12 (doze meses) meses. 

11.2. Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o Contrato no 

prazo estipulado, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, será 

convocada licitante remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições da sua proposta. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento do itens licitados será procedido mediante a apresentação 

da Nota  Fiscal/Fatura, após o fechamento do mês e a quitação até o décimo dia 

útil do mês seguinte. 

12.2. As nota(s) fiscal (is)/faturas deverão conter no mínimo os seguintes 

dados:   

12.3. Data de emissão 

12.4. Estar endereçada a Agência Goiana de Habitação - AGEHAB, situada a 

Rua  18-A nº 541, Setor Aeroporto - Goiânia/GO, CNPJ nº 01.274.240/0001-47;   

12.5. Preços unitários; 

12.6. O pagamento será efetuado após atesta pela autoridade competente assim 

como das respectivas requisições da AGEHAB, desde que a Certidão Negativa 

de Débito – CND, o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal e municipal. 

12.7. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou 

incorreções, o prazo estipulado no subitem 14.1 passará a ser contado a partir da 

data da sua reapresentação, examinadas as causas da recusa;  

 

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

13.1. Valor estimado para o objeto licitado. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Preço 

unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

1 Switch SAN Un. 01 71.936,67 71.936,67 

2 

DISCOS RÍGIDOS PARA 

STORAGE Un. 06 2.806,67 16.840,02 

VALOR ESTIMADO TOTAL 88.776,69 
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ANEXO II  

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Proposta que faz a empresa ______, CNPJ nº__________, aquisição do 

produto conforme as especificações contidas no edital nº 011/2017. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Preço 

unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

1 

Switch SAN 

Marca: UN 01 

  

2 

DISCOS RÍGIDOS PARA 

STORAGE 

Marca: UN 06   

       

Condições gerais da Proposta: 

Validade da Proposta: 

Prazo e Local de entrega: Rua 18-A n541 Setor Aeroporto – Goiânia-GO CEP 74.070-

060 

Condições de pagamento: 

 

Das Declarações: 

→ Declaração expressa, de que seus empregados são regidos pela legislação trabalhista 

vigente (consolidação das Leis de Trabalho - CLT), em cumprimento ao Termo de 

Conciliação Judicial; 

→ Declaração expressa de estarem incluídos nos preços propostos todos os Impostos e 

encargos devidos, bem como, quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes 

no fornecimento do material/serviço. 

 

................................., ... de ........................ 2017.  

 

 

________________________________ 

assinatura e carimbo 

(Representante Legal) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

A  

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A 

Rua 18-A nº 541, Setor Aeroporto 

Goiânia - GO 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes do Pregão 

Eletrônico nº 011/2017 e seus anexos e que atendemos plenamente aos requisitos 

necessários para a habilitação. 

 

 

 

................................., ... de ........................ 2017.  

 

___________________________________  

Nome / Assinatura do Representante Legal 

Cargo:  

 

 

PREENCHIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADA POR SEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS OU PROCURADOR (es) DEVIDAMENTE 

HABILITADO (s) 
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ANEXO IV 

 

GLOSSÁRIO 

 

 

Storage Storages são dispositivos projetados especificamente para armazenamento 

de dados, onde através de uma conexão via rede, você pode conectar seu(s) 

servidor(es) à um storage, facilitando assim a expansão da capacidade de 

armazenamento sem impacto na produção, garantindo maior flexibilidade e 

confiabilidade no armazenamento. 

Storage Area 

Network ou SAN 

Rede de área de armazenamento (em inglês Storage Area Network ou SAN) 

é uma rede destinada exclusivamente a armazenar dados1 , ou seja, o 

conceito de armazenamento de dados em rede. 

Uma rede na qual o propósito principal é a transferência de dados entre 

computadores e dispositivos de armazenamento. Uma SAN consiste em 

uma infra-estrutura de comunicação que provê conexões físicas com uma 

camada de gerenciamento, que organiza as conexões, os dispositivos de 

armazenamento e os computadores, tornando a transferência de dados 

robusta e segura. 

Um sistema de armazenamento formado por dispositivos de 

armazenamento, computadores e/ou aplicações, e todo um controle via 

software, comunicando-se através de uma rede de computadores. 

Small Form 

Factor (SFF) 

Gabinetes SFF são menores, portanto, a tecnologia envolvida para 

acondicionar peças em um computador com este formato também precisa 

ser reduzida. A refrigeração interna precisa ser mais eficiente do que seria 

em um gabinete torre. Concluímos que em primeira instância, inferir que 

computadores com gabinete SFF possuem melhor acabamento e tecnologia. 

Metodologia Termo freqüentemente utilizado em TI como sinônimo de “método”, 

embora “metodologia”  se  refira,  essencialmente,  aos  pressupostos  e  

linhas  de raciocínio que norteiam uma pesquisa científica. Descrição 

formal de objetos, relações e processos, que serve de referência para a 

observação, estudo ou análise.    

On-line     Operação realizada em conexão com outros pontos do sistema, permitindo 

compartilhamento de informações e colaboração no processamento. 

TI Tecnologia da Informação. 

Workflow   Fluxo de trabalho 

Proposta 

Comercial 

Documento apresentado pela LICITANTE contendo todas as informações 

preliminares a respeito do fornecimento do objeto licitado, incluindo 

informações técnicas atinentes ao sistema ofertado, preço com, no mínimo, 

o nível de detalhamento exigido, cronogramas financeiro, prazo de 

validade, Garantias, Suporte Técnico e Manutenção Evolutiva, e outras 

informações que a LICITANTE julgar necessário desde que não 

confrontem o Termo de Referência. 

LICITANTE Empresa participante da Licitação. 

Termo de 

Aceite 

Documento emitido pela AGEHAB relatando a aceitação de determinado 

serviço ou artefato produzido pela empresa CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

 



 

Página 34 de 49 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE  

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 

 

 

 

 

_________________________________________, CNPJ 

____________________________________(Nome e CNPJ da empresa), sediada na 

____________________________________________________________(endereço 

completo) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistam fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

_________________, _______ de ___________________ de 2017. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

TRABALHADOR  

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 

 

 (Nome da Empresa) 

____________________________________________, (CNPJ da empresa) 

_______________________, sediada na 

__________________________________________ (endereço completo) por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) _____________________________ 

portador(a) da carteira de identidade nº _______________________ e do CPF nº 

_________________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358/202, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: 

SIM (     )        NÃO (     ) 

 

 

 

 

__________________, _______ de ___________________ de 2017. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Nome e nº da Identidade do declarante) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 117/15 

(deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a proposta comercial) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2017 

 

 

A (nome/razão social) ________________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e 

do CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 117/15, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

§ 4º do artigo 3º da referida lei. 

Local e data. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal 

 

 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 117/2015, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades 

previstas neste Edital. 
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ANEXO VIII 

 

 

Declaração de Inexistência de Sócios comuns, endereços coincidentes e/ou indícios 

de parentesco 

 

 

À CPL/AGEHAB  

Ref.: Pregão Eletrônico nº 011/2017  

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 

Nº), sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado.  

Igualmente, DECLARA sob as penas da lei, em especial para atender à orientação do 

TCU – Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 27/2006, que nossa 

Empresa não possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de parentesco, 

com as demais licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do 

credenciamento. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos.  

 

Local e Data  

 

Atenciosamente,  

 

__________________________________  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, A AGÊNCIA GOIANA DE 

HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, E DE OUTRO 

LADO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

…........., EM CONFORMIDADE COM O 

PROCESSO N° 2017.01031.001677-62. 

 

 

  Por este instrumento particular, as partes abaixo mencionadas e 

qualificadas, acordam entre si firmar o presente Contrato de fornecimento, conforme as 

cláusulas e condições a seguir elencadas: 

 

1 – Qualificação das Partes 

AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A – AGEHAB, sociedade de economia 

mista, portadora do CNPJ nº 01.274.240/0001-47, com sede na Rua 18-A nº 541, Setor 

Aeroporto, Goiânia – GO, neste ato representado por seu Presidente Luiz Antônio 

Stival Milhomens, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

3.358.373 2ª Via SSP/GO e CPF nº 839.954.471-04, residente e domiciliado na cidade 

de Nova Veneza – Go, por seu Diretor Administrativo, Fernando Jorge de Oliveira, 

brasileiro, casado, tecnólogo em contabilidade, portador da Carteira de Identidade nº 

1792760 SSP-GO e do CPF nº 375.685.581-34, residente e domiciliado nesta Capital e 

por seu Diretor Financeiro Hyulley Aquino Machado, brasileiro, casado, advogado,  

portador da Carteira de Identidade nº 18481 OAB/GO e CPF nº 789.352.881-87, 

residente e domiciliado na cidade de Anápolis - Goiás, denominada CONTRATANTE. 

 

____________________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, situada na ______________________________________, _________, 

inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representada por seu 

representante legal o(a)  Sr.(a) ______________________, 

brasileiro(a),_____________, ____________, residente e domiciliado em  

_________________, doravante designada simplesmente CONTRATADA. 

 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº 

011/2017, de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, Lei Estadual nº 

17.928/12 e Decreto Estadual nº 7.468 de 20 de outubro de 2011 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, conforme termo de Homologação e processo 

administrativo nº 2017.01031.000371-25, regendo-o no que for omisso. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

 

1.1. Este contrato tem por objeto o fornecimento de switch san (storage área network 

switch) e disco rígido para storage com garantia, suporte técnico, compreendendo 

serviços de troca de peças durante a garantia, conforme descrições contidas no termo de 

referência e proposta da contratada, conforme quadro abaixo, a fim de atender a 

demanda da AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A.: 

 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Preço 

unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

1 

Switch SAN 

Marca: Un. 01   

2 

DISCOS RÍGIDOS PARA 

STORAGE 

Marca: Un. 06   

VALOR TOTAL  

 

1.2. O SWITCH SAN deverá apresentar os seguintes requisitos mínimos: 

 

1.2.1. Chassi de 1U, kit de 1U para montagem em rack padrão 19” incluído;  

 

1.2.2. Fonte redundante; 

 

1.2.3. Switch SAN (Storage Area Network) com um total 24 portas, que possua 8 portas 

padrão e permita o crescimento do número total de portas através de licenciamento de 

portas sob demanda em múltiplos de 8 unidades, até o total de 24 portas universais (E, 

F, M, FL ou N); 

 

1.2.4. Switch SAN deverá ser entregue com 08 portas habilitadas (licenciadas);  

 

1.2.5. Deve permitir através da arquitetura de Full Fabric uma escalabilidade de até 239 

switches; 

 

1.2.6. Deverá suportar um máximo de até 56 domínios e até 19 Hops;  

 

1.2.7. Deverá permitir a seleção automática de velocidade de porta entre 1, 2, 4 e 8 

Gb/s, ou a configuração de uma velocidade fixa para a porta;  

 

1.2.8. Deverá suportar ISL Trunking baseado no Frame, de até 8 portas de 8 Gb/s cada 

uma por ISL Trunk; 

 

1.2.9. Deverá suportar uma largura de banda de até 408 Gb/s, através da agregação de 

banda; 

 

1.2.10. Deverá suportar o tamanho máximo do frame de até 2.112 bytes;  

 

1.2.11. Deverá suportar até 700 Frame Buffer dinamicamente alocados e até um 
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máximo de 484 por porta;  

 

1.2.12. Deverá suportar as classes de serviços 2, 3 e F, portas do tipo FL_Port, F_Port, 

M_Port (Mirror Port) e E_Port; 

 

1.2.13. Deverá suportar o auto-descobrimento das portas baseado no modelo do switch;  

 

1.2.14. O switch SAN deverá suportar tráfegos de dados do tipo Unicast, Multicast e 

Broadcast, possuir uma porta USB que permita o download do Firmware, Upload e 

Download das configurações do switch;  

 

1.2.15. Deverá suportar os seguintes serviços Fabric:  Simple Name Server (SNS), 

Registered State Change Notification (RSCN), NTP v3, Dynamic Path Selection (DPS), 

NPIV, FDMI, FSPF, IpoFC, Frame Redirection, Port Fencing, BB credit recovery; 

 

1.2.16. Deve possuir interfaces de gerenciamento através de Telnet, HTTP, SNMP v1/v3 

(FEMIB, FC Management MIB);  

 

1.2.17. Deve permitir o acesso seguro ao switch através dos protocolos SSL, SSH v2, 

HTTPS, LDAP, R ADIUS, Role-Based Access Control (RBAC), DH-CH AP (between 

switches and end devices), Port Binding, Switch Binding, Secure R PC, Secure Copy 

(SCP), Trusted Switch, IPSec, IP Filtering;  

 

1.2.18. Deverá permitir o acesso ao gerenciamento do switch através de rede com porta 

específica na velocidade 10/100;  

 

1.2.19. Ethernet (RJ-45), sobre o Fibre Channel; porta serial (RJ-45) ou USB;  

 

1.2.20. Deverá permitir o diagnóstico do switch de modo online/offline, incluindo 

RAStrace logging, monitoramento ambiental do switch, re-início não desruptivo, 

Fcping and; 

 

1.2.21. Pathinfo (FC C traceroute), espelhamento de portas (SPAN port);  

 

1.2.22. Deve possuir entrada de alimentação de 85 to 264 VAC nominal, com 

chaveamento automático de tensão da entrada; 

 

1.2.23. Deve suportar variações da frequência da rede elétrica de 47 a 63 Hz; 

 

1.2.24. A instalação física e lógica deverá ser executada por técnicos do fabricante ou 

pela CONTRATADA.  

 

1.2.25. Deverá ser entregue um Plano de Instalação e Configuração contemplando no 

mínimo: 

a) Descrição de todos os produtos a serem instalados;  

 

b) Deverá ser fornecido o Repasse de Conhecimentos do tipo “Hands-On” sobre o 

software de gerenciamento do switch ofertado para a quantidade máxima de 02 alunos. 

 

1.3. Os Discos Rígidos para Storage deverão apresentar os seguintes requisitos 
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mínimos: 

 

1.3.1. O produto ofertado deverá ser 100% compatível com Storage IBM Storwize 

V3700; 

 

1.3.2. Fornecimento de 06 (seis) discos rígidos padrão SAS, Hot-Swap, SFF;  

 

1.3.3. Padrão interno do disco de 6Gb/s SAS; 

 

1.3.4. Total de armazenamento por HD 900GB; 

 

1.3.5. Velocidade de rotação do HD e 10.000 RPM; 

 

1.3.6. Tamanho do HD de 2,5” (polegadas); 

 

1.3.7. Não será aceito solução OEM; 

 

1.3.8. A contratada deverá profissional devidamente qualificado tecnicamente para 

acompanha a instalação dos produtos ofertados na sede da AGEHAB. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

2.1. Todos os itens deverão seguir os padrões de garantia descritos abaixo. 

2.2. O serviço de garantia “on site” com suporte técnico durante o período de garantia 

de 36 (trinta e seis) meses atendendo as seguintes exigências: 

a) O serviço de suporte técnico deverá ser prestado 08 (oito) horas por dia, 05 (cinco) 

dias por semana, no local onde a solução se encontrar instalada (on-site), por técnicos 

devidamente habilitados e credenciados pelo fabricante, e sem qualquer ônus adicional; 

b) O fabricante deverá disponibilizar canal de atendimento para abertura de chamados 

técnicos 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, mediante número 

0800 ou número local em Brasília; 

c) Para cada chamado técnico, deverá informar um número de controle (protocolo) para 

registro, bem como manter histórico de ações e atividades realizadas. 

2.3. A contratada deverá realizar a instalação física e lógica do switch de maneira a 

formar uma rede SAN de alta disponibilidade, oferecendo caminhos redundantes de 

acesso dos servidores e aos volumes no storage; Deverão ser fornecidos os cabos 

compatíveis para tal implementação; Suporte: possuir suporte DDG (0800) atendendo 

os seguintes níveis de severidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE 

RECEBIMENTO 

3.1. Todos os itens deverão seguir os padrões de prazo, local de entrega e forma de 

recebimento descritos abaixo. 

3.2. Os equipamentos deverão ser entregues até 60 (sessenta) dias a contar da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente, à sede da Agência Goiana de Habitação S/A 

Rua 18 A nº 541, Setor Aeroporto, Goiânia-GO, CEP 74070-060. 
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3.3. A CONTRATANTE determinará o local para entrega e verificará todas as 

condições e especificações, em conformidade com o Termo de Referência. 

3.4. A instalação deverá ocorrer dentro do horário comercial e em conformidade com 

cronograma a ser fornecido pelo contratante. 

3.5. A contratada deverá realizar a instalação física e lógica do switch de maneira a 

formar uma rede SAN de alta disponibilidade, oferecendo caminhos redundantes de 

acesso dos servidores e aos volumes no storage. 

3.6. A contratada deverá disponibilizar profissional devidamente qualificado 

tecnicamente para acompanhar a instalação dos 06 discos rígido na cede da AGEHAB. 

3.7. Entende-se por entrega as seguintes atividades: o transporte dos produtos 

embalados para o local determinado pela CONTRATANTE, a entrega dos volumes, a 

desembalagem, a verificação visual do produto e sua reembalagem se for o caso. 

3.8. Os equipamentos deverão ser novos e sem uso e deverão ser entregues nas caixas 

lacradas pelo fabricante, não sendo aceitos equipamentos com caixas violadas. 

3.9. No ato da entrega, a gerência responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal. 

3.10. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por pessoa designada 

pela gerência responsável, conforme procedimentos a seguir: 

a) Abertura das embalagens; 

b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou 

aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 

c) Colocação do produto em funcionamento, se for o caso; 

d) Teste dos componentes se for o caso; 

e) O período de inspeção será de até 10 (dez) dias úteis. 

3.11. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento do 

produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as 

mesmas características, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 

realização da inspeção. 

3.12. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 

especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a 

gerência responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

3.13. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos 

estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

3.14. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas com o frete, transporte, seguro 

e demais custos advindos da entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Além das resultantes da Lei 8.666/93 a adjudicatária se obriga, nos termos do 

Termo de Referência, a: 

 

4.1.1. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

contratante; 
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4.1.2. Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

 

4.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 

4.1.4. Manter atualizados, durante a vigência do contrato, para fins de pagamento, a 

Certidão Negativa de Débito – CND de Débito Trabalhista-CNDT, o Certificado de 

Regularidade - CRF do FGTS e certidão de regularidade junto à Fazenda Federal e 

municipal; 

 

4.1.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato, observando o preconizado no Termo de Referência; 

 

4.1.6. É expressamente vedada à CONTRATADA a cessão, sob qualquer forma, 

dos créditos oriundos deste contrato a terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos empregados da contratada ou por seu preposto. 

 

5.2. Fornecer de toda a infraestrutura necessária para instalação e funcionamento dos 

equipamentos, como local físico, tomadas elétricas, pontos de acesso à rede, etc. 

 

5.3. Efetuar o pagamento conforme execução dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato. 

 

5.4. Exercer a fiscalização do contrato. 

 

5.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento 

do contrato. 

 

5.6. Convocar reunião inicial, quando necessário, com todos os envolvidos na 

contratação; e acompanhar e monitorar toda a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Todos os produtos serão entregues na sede da Agência Goiana de Habitação S/A - 

AGEHAB, situadas na Rua 18 A nº 541 – Setor Aeroporto – Goiânia – GO – CEP 

74070-060. 

 

6.2. A proposta comercial deverá considerar todos os custos relativos a logística e 

entrega dos equipamentos na cidade de Goiânia – GO. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO VALOR E DO 

PAGAMENTO  
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7.1. O contrato terá um prazo de 12 (doze meses) meses. 

 

7.2. O valor do presente contrato é de R$ .............. (.......................................................). 

 

7.3. O pagamento será procedido mediante a apresentação da Nota Fiscal que deverá 

ser eletrônica em original ou a primeira via e original atestada, com a data e 

contendo a identificação do gestor do contrato que a atestou, após o fechamento do 

mês e a quitação até o décimo dia útil do mês seguinte. 

 

7.4. As nota(s) fiscal (is)/faturas deverão conter no mínimo os seguintes dados: 

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçada a Agência Goiana de Habitação - AGEHAB, situada a Rua  18-A nº 

541, Setor Aeroporto - Goiânia/GO, CNPJ nº 01.274.240/0001-47; 

c) Preços unitários; 

d) O pagamento será efetuado após atesta pela autoridade competente assim como das 

respectivas requisições da AGEHAB, desde que a Certidão Negativa de Débito – CND, 

o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, a prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal e Municipal. 

 

7.5. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem 7.3 passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação, examinadas as causas da recusa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1.  A gestão deste contrato ficará a cargo da Gerência de Tecnologia da Informação 

– Diretoria Administrativa, através do servidor 

_______________________________________, através da Portaria nº _________. 

Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 

perfeita execução, em todas as fases, até o recebimento do objeto, competindo-lhe, 

primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

 

I – anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

 

II – transmitir à Contratada instruções que disserem respeito a execução do objeto; 

 

III – dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

 

IV – adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 

execução do contrato; 

 

V – promover, com a presença da Contratada, a verificação dos fornecimentos já 

efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

 

VI – esclarecer, prontamente, as dúvidas da Contratada, solicitando ao setor competente 

da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

 

VII – fiscalizar a obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do 



 

Página 45 de 49 

 

contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias. 

  

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 

 

9.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato 

serão Recursos Próprios da AGEHAB. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

10.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 

art. 67 desta Lei; 

 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do 

art. 65 desta Lei; 

 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. (Incluído pela Le i nº 9.854 , de 1999) 

 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.4. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da LLC; 

 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 

III - judicial, nos termos da legislação; 

 

10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

 

10.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem 

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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II - pagamento do custo da desmobilização (se for o caso). 

 

10.7. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, 

podendo assumir o controle direto de determinadas atividade e serviços essenciais. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

11.1. Pela inexecução contratual, atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

a Contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos: 

 

1) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento total da 

obrigação; 

a) Multa de até 0,1% (um décimo por cento) por semana de atraso, calculado sobre 

a respectiva etapa do serviço de implantação; 

b) No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias, será aplicada penalidade 

adicional de até (um por cento) sobre a respectiva etapa do serviço de 

implantação, por mês, até o limite de 10 (dez) meses; 

c) No caso do não cumprimento ou cumprimento irregular dos serviços de 

Manutenção e Evolução Tecnológica dos Softwares ERPI; Suporte Técnico das 

Soluções Implementadas ERP; Treinamento nos softwares ERP será aplicada 

multa de até 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por 

dia de atraso, até o limite de 5% (cinco por cento); 

2) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento não realizado; 

3) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo. 

4) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

5) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.2. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

11.3. Qualquer das penalidades aqui previstas e aplicadas será registrada junto ao 

CADFOR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar à AGEHAB, no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de assinatura do CONTRATO, comprovante de 

prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do total do contrato, nos termos do art. 56, da Lei nº 8.666, de 1993 e 

instruções complementares definidas no Edital. 

 

12.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

 

12.3. Não serão admitidos, como garantia, os títulos da dívida pública, emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público no período de 1850 a 1930, assim como aqueles de 

duvidosa liquidez, ao critério do CONTRATANTE, além de pedras preciosas, ainda que 

portadoras de certificado de conformação geológica. 

 

12.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante a vigência do contrato.  

 

12.5. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme 

determina o art. 82 do Decreto nº 93872, de 23 de dezembro de 1986, sendo esta 

devolvida atualizada monetariamente, nos termo do §§ 4º, art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

 

12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

12.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada nas mesmas condições.  

 

12.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, 

para compensação de prejuízo causado  no  decorrer  da  execução  contratual  por  

conduta  da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.  

 

12.9. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada, após o término da vigência 

do Contrato, depois de certificado pelo Gestor deste Contrato que o mesmo foi 

Totalmente realizado a contento, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. O presente contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e normas consubstanciadas na 

Lei Federal n° 8.666/93. 

 

13.2. Fica declarado competente o foro da Comarca de Goiânia, para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este contrato. 
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13.3. Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações, Lei nº 8.784/99, e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.078/90. 

 E por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença de testemunhas conforme abaixo, em 03(três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 Goiânia,_____ de _________________ de 2017. 

 

 

LUIZ ANTONIO STIVAL MILHOMENS 

Presidente 

 

                  

FERNANDO JORGE DE OLIVEIRA 

Diretor Administrativo 

 

 

HYULLEY AQUINO MACHADO 

Diretor Financeiro 

 

 

__________________________ 

Representante Legal  

 Contratada 

 

Testemunhas: 

1 - _________________________________   

CPF:________________________________ 

2 - __________________________________  

CPF: _______________________________   


